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ESTADo Do PARAtrtÃ

conarssÃo DE JUSTrçA E neoeçÃo

PARECER N" 59, de 2020.

PROJETO DE LEI No 34, DE 2020. í:)Ll
Cânr

Leglsi.:i:,s

RELATOR: Jaime VasattalPODE

EMENTA: Dispõe sobre a revogação expressa das Leis Municipais que ora especifrca e dá outras providências.

panpcen revonÁwr.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado pela Comissão Especial de Revisão de Leis objetivâ promover a revogaçáo

expressa das leis murucipais constantes no anexo I.

Conforme se verifica na justificativa:

"Caml será obseruado por Íodos, a maioria das leis ora aqui reuogadas no Aruexo I se encontram com

reuogação tácita, ou sya, outras leis já trataram acerca do meiml assunto, o que traq para o procexo

legislatiuo a denominada "reuogação lácita". A reuogação lácita ocore quando a nzaa lei não contém

declaração no sentido de reuogar a lei antiga, mas isto ocorre porque a noua /egtskção se mostra incompaÍíael

com a antiga oa regula por inteiro a natíria de que trataua a /ei aruÍerior".
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Pdmeiramente, conforme se pode extair do art. 66 do Regimento Interno, as Comissões Especiais serão

constituídas com finalidades específicas e cotÍr pÍ^zo para conclusão dos trabalhos, cessando suas funções

quando ftnabzrdas as deüberações sobre o tema proposto. Desta forma, a Comissão Especial de Revisão das

Leis foi constituída com o objetivo de revisar e apontaÍ as leis revogadas tacitamente, e apÍesentar tal projeto que

ptevê a revogação expÍessa desses dispositivos.

O parâgrafo § 1" do art.2" da LINDB, discipüna sobre as hipóteses de ocorrência de revogação das leis

Art. 20, § /' A lei poslerior reulga a anterior quando expressamenÍe o dec/are, quaado sela nru e/a

inconpatíuel ou quando regule iruteiramente a rtatíia de que trataaa a lei anleior.

Ocorre que, em sendo revogada tacitamente arLoÍrna legal antedot, é duvido p^r^ muitos, saber se a lei

que é muito 
^nígl 

teve sua derogação. Sendo assim, a Comissão de Revisão das Leis, pot meio do projeto de lei

apresentado, busca identif,car as leis que necessitam, nos teÍmos do § 2" do art. 2" da LINDB, serem revogadas

expfessamente.

Ato contínuo, dentto desse posicionamento Íro pÍocesso legislativo, o art. 9"-A da Lei ComplementaÍ n"

95, de 1998, assim determina 
^ceÍca 

da rcvogação total das leis:

Art. 9'A cláusula de reuogação deuerá enumerar, expressamerut€, as leil ou di:posições legais reuogadat.

Assim, paÍa que rrã,o }-;raja. dúvidas e intelptetações divetsas, em respeito ao devido pÍocesso legislativo,

verifica-se a notóna importância de revogar expÍessamente âs leis municipais ora identificadas no Anexo I, por

não estarem mais com validade e vigência.

Portanto, apôs ava.har a matétía como Relatot, nos temos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tnmitaçào do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.
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rr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emlnente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 14 de abril de 2020

Presidente Secretádo Membro

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (a5) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


